
 

Ministério de Minas e Energia 

Consultoria Jurídica 

 

DECRETO No 9.355, DE 25 DE ABRIL DE 2018. 
 
 

Estabelece regras de governança, transparência e boas 
práticas de mercado para a cessão de direitos de 
exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, gás 
natural e outros hidrocarbonetos fluidos pela Petróleo 
Brasileiro S.A. - Petrobras, na forma estabelecida no art. 
29, no art. 61, caput e § 1º, e art. 63, da Lei nº 9.478, de 6 
de agosto de 1997, e no art. 31 da Lei nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010.que trata a Lei nº 13.576, de 26 de 
dezembro de 2017. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 29, no art. 61, caput e § 1º, e no art. 63 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, e no art. 31 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010,  

DECRETA:  

TÍTULO I 
DA CESSÃO DE DIREITOS DE EXPLORAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E OUTROS 

HIDROCARBONETOS FLUIDOS 

Art. 1º  Este Decreto estabelece o procedimento especial de cessão de direitos de exploração, desenvolvimento 
e produção de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos pela Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, na forma 
estabelecida no art. 29, no art. 61, caput e § 1º, e no art. 63 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no art. 31 da Lei nº 
12.351, de 22 de dezembro de 2010.   

§ 1º  O procedimento especial de que trata este Decreto poderá abranger a cessão de direitos de exploração, 
desenvolvimento e produção de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos pela Petrobras, suas subsidiárias ou 
suas controladas. 

§ 2º  A assunção de direitos e a formação de consórcios com empresas, nacionais ou estrangeiras, na condição 
ou não de empresa líder, incluída a participação em licitações para exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, gás 
natural e outros hidrocarbonetos fluidos, permanecerão regidas pelo regime próprio das empresas privadas em caráter de livre 
competição, e não ficarão sujeitas ao procedimento especial de que trata este Decreto. 

§ 3º  O disposto neste Decreto aplica-se à transferência dos bens, dos direitos, das instalações, das pertenças e 
da infraestrutura correlatos ao objeto de cessão de direitos. 

§ 4º  O procedimento especial de que trata este Decreto aplica-se sem prejuízo do regime próprio das empresas 
privadas em caráter de livre competição a que se submete a Petrobras. 

§ 5º  Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se cessão a transferência dos direitos de exploração, 
desenvolvimento e produção de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos pela Petrobras, na forma estabelecida 
no art. 29 da Lei nº 9.478, de 1997, e no art. 31, da Lei nº 12.351, de 2010. 

§ 6º  O disposto neste Decreto não afasta: 

I - a necessidade de aprovação da cessão: 

a) pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, na hipótese de regime de concessão; ou 

b) pela União, por meio do Ministério de Minas e Energia, na hipótese de regime de partilha de produção; e 

II - a observância às regras estabelecidas pela ANP ou pelo Ministério de Minas e Energia, conforme o caso. 

§ 7º  As contratações de bens e serviços efetuadas pelos consórcios operados pela Petrobras ficarão sujeitas ao 
regime próprio das empresas privadas, hipótese em que não se aplica o procedimento licitatório, observados os princípios da 
administração pública previstos na Constituição. 
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Art. 2º  O procedimento especial de que trata este Decreto tem como objetivos: 

I - incentivar a adoção de métodos de governança que assegurem a realização do objeto social da Petrobras; 

II - conferir impessoalidade à gestão do portfólio de exploração e produção da Petrobras; 

III - garantir a segurança jurídica aos processos de cessão; 

IV - garantir a qualidade e a probidade do processo decisório que determina a cessão de direitos a que se refere 
o art. 1º; e 

V - permitir a obtenção do melhor retorno econômico-financeiro à Petrobras, considerada a sua sujeição ao 
regime jurídico próprio das empresas privadas em caráter de livre competição. 

§ 1º  A submissão da cessão de direitos a que se refere o art. 1º à aprovação da ANP ou do Ministério de Minas 
e Energia, conforme o caso, dependerá de deliberação prévia dos órgãos estatutários competentes da Petrobras. 

§ 2º  Os instrumentos jurídicos negociais firmados pela Petrobras no processo de cessão de direitos a que se 
refere o art. 1º serão regidos pelos preceitos de direito privado e obedecerão às normas editadas pela ANP ou pelo Ministério 
de Minas e Energia, conforme o caso. 

§ 3º  Compete à Diretoria-Executiva da Petrobras a aprovação do procedimento específico interno de apoio à 
cessão de direitos a que se refere o art. 1º. 

Art. 3º  O processo competitivo a ser observado no âmbito do procedimento de cessão previsto neste Decreto 
não se aplica nas seguintes hipóteses: 

I - de formação ou de modificação de parcerias ou consórcios, quando a escolha do parceiro estiver associada a 
características particulares e vinculada a oportunidades de negócio definidas e específicas; 

II - quando justificada a inviabilidade de realização do procedimento em caráter de livre competição previsto 
neste Decreto; e 

III - ao direito de retirada decorrente de acordos de parceria.   

TÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CESSÃO DE DIREITOS DE EXPLORAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO, 

GÁS NATURAL E OUTROS HIDROCARBONETOS FLUIDOS 

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS GERAIS 

Art. 4º  A cessão de direitos de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, gás natural e outros 
hidrocarbonetos fluidos pela Petrobras será realizada por meio de procedimento que viabilize a obtenção do melhor retorno 
econômico-financeiro para a Petrobras. 

Parágrafo único.  Serão observados na cessão de direitos a que se refere o art. 1º: 

I - os direitos de preferência de parceiros da Petrobras nos objetos de cessão de direitos; e 

II - a confidencialidade quanto às informações estratégicas, protegidas por sigilo legal da Petrobras, ou quanto 
às relacionadas com o procedimento especial de cessão de que trata este Decreto. 

Art. 5º  O procedimento especial de cessão de direitos de que trata este Decreto observará os princípios da 
publicidade e da transparência e possibilitará a fiscalização, a conformidade e o controle dos atos praticados pela Petrobras. 

§ 1º  Caberá ao órgão estatutário competente da Petrobras decidir, em caráter preliminar, acerca da 
oportunidade inicial da cessão de direitos em cada caso concreto. 

§ 2º  A Petrobras disporá sobre o procedimento específico interno com o objetivo de estabelecer, em especial, a 
forma e as condições para instituir comissão de avaliação e comissão de cessão de direitos. 

§ 3º  Excepcionalmente, o órgão estatutário competente da Petrobras poderá classificar a cessão, as suas etapas 
ou os seus documentos como sigilosos, desde que a divulgação dessas informações implique a possibilidade de gerar prejuízos 
financeiros para a Petrobras ou para o objeto da cessão de direitos. 

§ 4º  As avaliações econômico-financeiras serão sigilosas, exceto se houver disposição legal em contrário. 

Art. 6º  A Petrobras, na qualidade de sociedade anônima de capital aberto, informará ao mercado acerca das 
etapas do procedimento especial de cessão de direitos, na forma prevista nas normas editadas pela Comissão de Valores 
Mobiliários. 
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Art. 7º  O objeto da cessão de direitos será definido, de forma clara, no documento de solicitação de propostas 

preliminares e no documento de solicitação de propostas firmes. 

Art. 8º  Durante o procedimento especial de cessão de direitos de que trata este Decreto, as alterações 
substanciais no objeto da cessão implicarão a repetição de todo o procedimento. 

Parágrafo único.  As alterações das condições relevantes da cessão de direitos que ocorrerem posteriormente a 
cada fase implicarão a repetição desta fase. 

Art. 9º As modificações promovidas no documento de solicitação de propostas preliminares e no documento de 
solicitação de propostas firmes serão divulgadas nos mesmos meios em que forem veiculados os atos originais e será concedido 
novo prazo para a apresentação das propostas. 

Art. 10. Os interessados em participar dos procedimentos de cessão de direitos de que trata este Decreto deverão 
comprovar a sua conformidade com as regulações e as práticas de prevenção à fraude e à corrupção e a aderência aos critérios 
objetivos para participação previstos no art. 15.  

CAPÍTULO II 
DAS FASES DO PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CESSÃO DE DIREITOS DE EXPLORAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÃO DE 

PETRÓLEO, GÁS NATURAL E OUTROS HIDROCARBONETOS FLUIDOS 

Art. 11.  O procedimento especial de cessão de direitos de que trata este Decreto obedecerá às seguintes fases: 

I - preparação; 

II - consulta de interesse; 

III - apresentação de propostas preliminares; 

IV - apresentação de propostas firmes; 

V - negociação; 

VI - resultado; e 

VII - assinatura dos instrumentos jurídicos negociais. 

§ 1º  O início das fases de que trata os incisos II a IV do caput será divulgado no sítio eletrônico da Petrobras. 

§ 2º  A critério da comissão de cessão a que se refere o § 2º do art. 5º, a fase de apresentação de propostas 
preliminares será opcional. 

§ 3º  A Petrobras regulará a competência para apreciação das fases descritas no caput. 

Art. 12.  Para fins de seleção da melhor proposta, será utilizado o critério de julgamento do melhor retorno 
econômico, que será analisado com base no valor da proposta e em outros fatores como responsabilidades e condições 
comerciais, contratuais, fiscais, ambientais, entre outros que possam ser considerados relevantes para a análise da melhor 
proposta.  

Seção I 
Da fase de preparação 

Art. 13.  A fase de preparação interna será destinada ao planejamento do procedimento especial de cessão de 
direitos de que trata este Decreto e contemplará: 

I - justificativa, que conterá: 

a) a motivação para a cessão de direitos; 

b) o percentual cedido; e 

c) o indicativo de valor; 

II - avaliação dos impactos comerciais, fiscais, contábeis, ambientais e contratuais da cessão; e 

III - avaliação quanto à necessidade de licenças e autorizações governamentais. 

Art. 14.  À comissão de avaliação a que se refere o § 2º do art. 5º, de natureza temporária e composta por, no 
mínimo, três membros com competência técnica, caberá elaborar relatório de avaliação econômico-financeira do objeto da 
cessão de direitos. 

§ 1º  O relatório conterá os elementos a que se referem os incisos I a III do caput do art. 13, discriminados de 
forma detalhada, e será submetido à aprovação do órgão estatutário competente. 
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§ 2º  A aprovação do relatório de avaliação econômico-financeira, na forma prevista no § 1º, será condição 

indispensável para o prosseguimento da fase seguinte de consulta de interesse pela comissão de cessão de que trata o § 2º do 
art. 5º. 

§ 3º  Os membros da Comissão de Avaliação não terão vínculo de subordinação com a Comissão de Cessão. 

Art. 15.  À comissão de cessão a que se refere o § 2º do art. 5º, de natureza temporária e composta por, no 
mínimo, três membros, caberá conduzir o procedimento especial de cessão de direitos de que trata este Decreto, após a 
aprovação do relatório de avaliação econômico-financeira pelo órgão estatutário competente da Petrobras. 

Parágrafo único.  A comissão de cessão será responsável pela: 

I - elaboração dos critérios objetivos para participação dos interessados no procedimento especial de cessão de 
direitos, com base nos princípios da transparência, da impessoalidade e da isonomia; e 

II - submissão dos critérios a que se refere o inciso I à aprovação pelo órgão estatutário competente da Petrobras 
anteriormente ao início do procedimento especial de cessão de direitos. 

Art. 16.  Poderá ser contratada instituição financeira especializada independente para efetuar avaliação 
econômico-financeira formal e independente do objeto da cessão de direitos ou para assessorar a execução e o 
acompanhamento da cessão de direitos. 

Art. 17. Será contratada, no mínimo, uma instituição financeira especializada independente para atestar o valor 
justo da cessão de direitos sob o ponto de vista econômico-financeiro, atendido o princípio da economicidade.  

Seção II 
Da fase de consulta de interesse 

Art. 18.  Anteriormente ao envio do documento de solicitação de propostas, a Petrobras verificará o interesse do 
mercado na cessão de direitos pretendida por meio do instrumento de divulgação da oportunidade a que se refere o art. 19, 
observado o disposto no § 1º do art. 5º. 

Art. 19.  O instrumento de divulgação da oportunidade conterá o resumo do objeto da cessão e informará os 
critérios objetivos para participação no procedimento especial de cessão de direitos de que trata este Decreto. 

§ 1º  Em observância ao princípio da publicidade, as informações não sigilosas sobre o objeto da cessão de 
direitos serão disponibilizadas no instrumento de divulgação da oportunidade. 

§ 2º  O instrumento de divulgação da oportunidade conterá as informações necessárias à manifestação de 
interesse em participar do procedimento especial de cessão de direitos, o prazo e a forma determinada para os atos e será 
publicado preferencialmente em sítio eletrônico, observado o disposto no § 1º do art. 5º. 

Art. 20.  Aqueles que manifestarem, por escrito, interesse em participar do procedimento especial de cessão de 
direitos de que trata este Decreto comprovarão o atendimento aos critérios objetivos de participação estabelecidos no 
instrumento de divulgação da oportunidade e celebrar acordo de confidencialidade e outras declarações que atestem os seus 
compromissos com a integridade e a conformidade exigidas pela Petrobras.   

Seção III 
Da fase de apresentação de propostas preliminares 

Art. 21.  Encerrada a fase de consulta de interesse, fica facultado à comissão de cessão a que se refere o § 2º do 
art. 5º solicitar a apresentação de propostas preliminares aos interessados. 

Art. 22.  O instrumento de solicitação das propostas preliminares informará: 

I - o momento em que as propostas preliminares serão apresentadas; 

II - a data e o horário de abertura das propostas; e 

III - as informações e as instruções necessárias à formulação das propostas. 

Parágrafo único.  Os participantes que apresentarem proposta preliminar na fase de apresentação de propostas 
preliminares poderão desistir da proposta sem incorrer em ônus ou penalidades. 

Art. 23.  Anteriormente à abertura das propostas preliminares, a comissão de cessão, a que se refere o § 2º do 
art. 5º, deverá obter a avaliação econômico-financeira preliminar do objeto da cessão de direitos elaborado pela comissão de 
avaliação. 

Art. 24.  Caberá à comissão de cessão a que se refere o § 2º do art. 5º, para garantir a observância aos princípios 
da isonomia e da impessoalidade, proceder à abertura simultânea das propostas preliminares apresentadas pelos 
participantes. 
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Art. 25.  Ao final da fase de apresentação de propostas preliminares, a comissão de cessão a que se refere o § 2º 

do art. 5º classificará as propostas recebidas em observância aos critérios objetivos previamente estabelecidos.   

Seção IV 
Da fase de apresentação de propostas firmes 

Art. 26.  Caberá à comissão de cessão a que se refere o § 2º do art. 5º encaminhar documento de solicitação de 
propostas firmes, conforme o caso: 

I - a todos os interessados que tenham manifestado interesse na fase de consulta de interesse; ou 

II - a todos os participantes que tenham sido classificados na fase de solicitação de propostas preliminares. 

Art. 27.  O documento de solicitação de propostas firmes a que se refere o art. 26 conterá, no mínimo: 

I - descrição do objeto da cessão de direitos; 

II - modo de apresentação, limite e modalidade de prestação de garantias, quando necessário; e 

III - minutas dos instrumentos jurídicos negociais. 

Parágrafo único.  As propostas poderão conter sugestões de alteração dos termos das minutas dos instrumentos 
jurídicos negociais, as quais serão avaliadas de acordo com o interesse da Petrobras. 

Art. 28.  As propostas oferecidas na fase de apresentação de propostas firmes vincularão os proponentes, 
ressalvadas as alterações decorrentes da fase de negociação. 

Art. 29.  Anteriormente à abertura das propostas firmes, a comissão de cessão a que se refere o § 2º do art. 5º 
deverá obter a avaliação econômico-financeira final do objeto da cessão de direitos elaborado pela comissão de avaliação. 

Art. 30.  Caberá à comissão de cessão a que se refere o § 2º do art. 5º, para garantir a observância aos princípios 
da isonomia e da impessoalidade, proceder à abertura simultânea das propostas firmes apresentadas. 

Art. 31.  Ao final da fase de apresentação de propostas firmes, a comissão de cessão a que se refere o § 2º do 
art. 5º classificará as propostas recebidas em observância aos critérios objetivos previamente estabelecidos.   

Seção V 
Da fase de negociação 

Art. 32.  Após a classificação das propostas, a comissão de cessão a que se refere o § 2º do art. 5º poderá negociar 
com o participante mais bem classificado ou com os demais participantes, segundo a ordem de classificação, as condições 
melhores e mais vantajosas para a Petrobras. 

Parágrafo único.  A negociação poderá contemplar as condições econômicas, comerciais e contratuais, além de 
outras consideradas relevantes à cessão de direitos.   

Seção VI 
Das fases de resultado e de assinatura dos contratos 

Art. 33.  Caberá à comissão de cessão a que se refere o § 2º do art. 5º elaborar o relatório final do procedimento 
especial de cessão de direitos de que trata este Decreto. 

Art. 34.  Caberá ao órgão estatutário competente da Petrobras deliberar acerca da cessão de direitos nos termos 
e nas condições propostas pelo participante mais bem classificado. 

Art. 35.  Aprovada a cessão de direitos, caberá à comissão de cessão a que se refere o § 2º do art. 5º convocar o 
participante mais bem classificado para assinatura dos instrumentos jurídicos negociais de que trata o inciso III do caput do 
art. 27. 

Parágrafo único.  Na hipótese de desistência do participante mais bem classificado, serão aplicadas as 
penalidades previstas no documento de solicitação de propostas.   

TÍTULO III 
DA FISCALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CESSÃO DE DIREITOS DE EXPLORAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 

PRODUÇÃO DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E OUTROS HIDROCARBONETOS FLUIDOS 

Art. 36.  Os órgãos de controle externo e interno da União fiscalizarão as cessões de direito efetuadas pela 
Petrobras, quanto à economicidade e à eficácia da aplicação do disposto neste Decreto, sob os pontos de vista contábil, 
financeiro, operacional e patrimonial. 
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§ 1º  Para a fiscalização de que trata o caput, os órgãos de controle terão acesso aos documentos e às 

informações necessários à realização das atividades relacionadas ao procedimento especial de cessão de direitos de que trata 
este Decreto, inclusive aqueles classificados como sigilosos pela Petrobras, observado o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, sem prejuízo da subsistência do caráter sigiloso da informação, do registro, do dado ou do documento 
fornecido. 

§ 2º  O grau de confidencialidade será atribuído pela Petrobras no ato de entrega dos documentos e das 
informações solicitados, mantido o sigilo nas hipóteses em que for aplicável. 

§ 3º  O acesso dos órgãos de controle às informações referidas neste Título será individualizado. 

§ 4º  As informações com caráter sigiloso de ordem financeira, estratégica, comercial ou industrial serão assim 
identificadas e o servidor responsável pela atividade fiscalizadora responderá administrativa, civil e penalmente pelos danos 
causados à Petrobras e aos seus acionistas em razão de divulgação indevida.  

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 37.  A Petrobras poderá editar normas complementares para o cumprimento do disposto neste Decreto. 

Art. 38.  Os procedimentos de cessão de direitos já concluídos anteriormente à data de publicação deste Decreto 
ou cujos contratos definitivos já tenham sido assinados não serão submetidos ao disposto neste Decreto, observado o disposto 
no art. 6º do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. 

Parágrafo único.  Em relação aos procedimentos de cessão de direitos iniciados na data da publicação deste 
Decreto, ficam preservados os atos anteriormente praticados, aplicado o procedimento especial de cessão de direitos de que 
trata este Decreto às fases posteriores. 

Art. 39.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

MICHEL TEMER 
Walter Baere de Araújo Filho  

W. Moreira Franco 

 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.4.2018. 


